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 Despacho n.º 620/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro; 

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado: 

É reconhecida a idoneidade da BLC3 - Plataforma para o Desen-
volvimento da Região Interior Centro, em matéria de investigação 
e desenvolvimento, nas áreas de Energia, Energias Renováveis, De-
senvolvimento Sustentável, Ambiente, Biotecnologia, Alimentação 
e Agricultura.

26 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado do Empreendedo-
rismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oliveira. — 
A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Barreiros da 
Silva Parreira.

206647285 

 Despacho n.º 621/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado:

É reconhecida a idoneidade da Eurotrials - Consultores Cien-
tíficos, S.A., em matéria de investigação e desenvolvimento, nas 
áreas do desenvolvimento de processos e projetos de I&D (modelos, 
protocolos, identificação de oportunidades, análises de viabilidade 
técnico -científicas, estratégia, etc.); implementação, condução, ga-
rantia e controlo de qualidade, instrução e submissão de estudos 
clínicos às autoridades competentes; desenvolvimento de aplica-
ções para recolha de dados eletrónicos e gestão de bases de dados 
para registo de doentes; farmacovigilância; Elaboração de análises, 
estatísticas e relatórios de acordo com as ICH e requisitos EMEA 
e FDA, incluindo codificação em SAS; implementação de procedi-
mentos em data mining.

26 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado do Empreendedo-
rismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oliveira. — 
A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Barreiros da 
Silva Parreira.

206647358 

 Despacho n.º 622/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro; 

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado: 

É reconhecida a idoneidade da CHILTERN International Portugal, 
Unipessoal Lda., em matéria de investigação e desenvolvimento, nas 
áreas de realização e gestão de atividades de pesquisa clínica e imple-
mentação de ensaios clínicos. 

26 de dezembro de 2012. —O Secretário de Estado do Empreendedo-
rismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oliveira. — 
A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Barreiros da 
Silva Parreira.

206647309 

 Despacho n.º 623/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei n.º 
64-B/2011, de 30 de dezembro; 

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado: 

É reconhecida a idoneidade da BIO3 – Estudos e Projetos em 
Biologia e Valorização de Recursos Naturais, Lda., em matéria de 

 Despacho n.º 624/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado:

É reconhecida a idoneidade da LEC – Laboratoires Expertises et 
Conseils, SARL, em matéria de investigação e desenvolvimento, na 
área de Análises Enológicas em bebidas espirituosas.

26 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado do Empreen-
dedorismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oli-
veira. — A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Bar-
reiros da Silva Parreira.

206647414 

 Despacho n.º 625/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado:

É reconhecida a idoneidade da iDresearch, Investigação e De-
senvolvimento, S.A., em matéria de investigação e desenvolvi-
mento, nas áreas de Engenharia Civil, Topografia e Materiais de 
Construção.

26 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado do Empreende-
dorismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oliveira. 
— A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Barreiros 
da Silva Parreira.

206647374 

 Despacho n.º 626/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

Tendo em conta a análise efetuada pela comissão certificadora que 
concluiu pela procedência do pedido apresentado:

É reconhecida a idoneidade da OutSystems – Software em Rede, 
S.A., em matéria de investigação e desenvolvimento, nas áreas de De-
senvolvimento e Manutenção de Software, User experience e usabili-
dade, Linguagens de programação e ambientes de desenvolvimento, 
Sistemas distribuídos, Metodologias de desenvolvimento, Modelação 
de processos, Arquiteturas de software, Engenharia de software e Ope-
ração de sistemas.

26 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado do Empreen-
dedorismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oli-
veira. — A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Bar-
reiros da Silva Parreira.

206647422 

 Despacho n.º 627/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 3.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvol-
vimento empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei 
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo artigo 163.º da Lei 
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro;

investigação e desenvolvimento, nas áreas de biodiversidade, ecologia, 
avaliação de impacte ambiental, medidas de mitigação de impactes, 
medidas compensatórias de impactes, avaliação ambiental estratégica, 
ordenamento e gestão de biodiversidade e sistemas de informação 
em biodiversidade. 

26 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado do Empreende-
dorismo, Competitividade e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oliveira. 
— A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor de Sá Barreiros 
da Silva Parreira.

206647269 




